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OF/CM/Nº 68  /2022  .   

Exmº. Sr.
VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa. Exª., para as providências cabíveis, o
Autógrafo de Lei nº 26/2022 que “INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO  SOBRE  A  EPILEPSIA  NO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE

ITAPEMIRIM. ”, de autoria do Edil Osmar Francisco,  aprovado pelo
Plenário deste  Poder Legislativo na  Sessão  Ordinária de 14 de
julho de 2022, apresentando Emenda Modificativa;

 Modifica o inciso II do art. 2º .

Sendo o que se apresenta no momento, colocamo-nos ao dispor
para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO

Vereador-Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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